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DECRETO N9 3.113, DE 31 DE MAIO DE 1 .... 

Dl..,O. ubre a abertura de Cr6dlto 
Aclclonal, Suplementar para a. fins que 
apeclflCL 

ROMEU JOS� BOLFARIN� Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
Slo Paulo, no uao de 8U88 atribuições legais, autorizado paio Artigo 4°, da Lei 
n°3.767, de 22dedezembrode1.998, 

D E C RETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçama ito Programa do Municfpio de Assis, um 
Crédito Adicional, Suplementar no valor de RS 178.756,51 (cento e 
seta ita e oito mil, setecantoa e cincoenta e seis reais e cincoenta e 
um centavos), observando as clauificações institucionais, 
econõmicaa e funcional programétlca, abaixo relacionadas: 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÜDE 
9.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
13.75.4302.024050 ERRADICAÇÃO DA DENGUE 
(310) 3111 Pessoal Civil 
(311) 3120 Material de Consumo 
(312) 3132 Outros Serviços e Encargos 

TO TAL 

R$ 169.345,84 
RS 3.983,81 
RS 51426.86 

R$ 178.756,51 

Art. ZO - As deapaaas com a execuçlo do presente Decreto, serio cobertas 
com reca.noa a que se referem aos lnci808 abaixo relacionados: 

1) - Pelo exceaao de arrecadação a ser verificado 
pala tranafalência de rea.noa financeiroa do nos 
termos do lnciao li, do § 1°, do Artigo 43, da Lei 
4.320, de 17 de março de 1.964, w1roone 
clauificação abaixo: 

1000.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 
1700.00.00.00 -TRANSFER�NCIAS CORRENTES 
1760.00.00.00 -TRANSFER�NCIAS DE COMNIOS 
1761.01.00.00 - COMNIOS COM A UNIÃO 
1761.01.08.00- Convênio PMAIM.SaúdalCombate a Dengue R$ 169.516,00 

9. 
9.1 

li) - Através da anulação parcial da dotação 
orçarnentlria nos termos do lnciao Ili, do § 1°, do 
Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, 
COI il'umie claaaificaçlo abaixo: 
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Dlplo de Mn!lnjotnçlo 

Pre/eitlll'tl Municipal de Assis 1 � 
Paço Mrmiclpal Prof' "Judith de Oltwlra Gtl1'ca º 

Secnârlll M'=' \ •dec-na eN11'd•l..tª= 

13.75.4302.024039DEPARTAMENTO DE VIGILÃNCIA E CO NTRO LE 
(307) 3111 Peaaoal Civil RI 9.240.51 

TO TAL RI 178.756,51 

Art. r - Este Dea ato a1111 a é em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiç6as em c:ontrério. 

Prefeitura Municipal da Asais, em 31 de maio de 1.999. 
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i"/ �-2�4 <11u� 
... EU Jos'd BOLFARINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

NÇALVES FILHO 
1 ...... , donmo e Neg6clos Jurldlcoe 

Publlclldo 1111 S.i:ret�a.lllualmldil de Governo e Neg6clos Jurfdcoe, 
em 31 de rmlo de 1.•. 

JOÃO CAAll.08 GONÇALVES FILHO 
Secretirlo Munlcl e N1g6clos Jurfdlcoe 
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